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LEI  Nº  14.030,  DE  21  DE  JULHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 85/03, do Vereador Goulart -
PMDB)

Obriga os estabelecimentos bancários a
manter guarda-volumes à disposição de
seus usuários, e dá outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Ficam os estabelecimentos bancários dotados de porta
com detector de metais obrigados a manter unidades de
guarda-volumes à disposição de seus usuários.
Art. 2º O guarda-volumes mencionado no art. 1º deverá:
I - estar posicionado junto ao local de acesso, anteriormente às
portas de que trata o art. 1º desta lei;
II - ter chaves individuais que possam ficar com o usuário, en-
quanto permanecer dentro do estabelecimento;
III - corresponder ao número compatível com o fluxo de pes-
soas previsto para o estabelecimento em questão.
Art. 3º Os estabelecimentos bancários de que trata esta lei de-
verão ser adaptados às suas disposições no prazo de 90 (no-
venta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 4º O descumprimento ao disposto na presente lei ensejará
multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), até a so-
lução da desconformidade.
Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste artigo
será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício ante-
rior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado
outro índice criado pela legislação federal e que reflita a perda
do poder aquisitivo da moeda.
Art. 5º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua execução.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário. 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  21  de  julho
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  21  de
julho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  14.031,  DE  21  DE  JULHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 671/03, do Vereador Antonio
Carlos Rodrigues - PL)

Denomina Praça Faustina de Oliveira Ta-
najura Martins o espaço livre sem deno-
minação delimitado pelas ruas Carlos Fi-
l into e 31 de Março, Vi la Andrade,
Jardim Morumbi.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Faustina de Oliveira Tanajura
Martins o espaço livre e sem denominação, delimitado pelas
ruas Carlos Filinto e 31 de Março (Setor Fiscal 123 - Quadras
Fiscais 196, 203 e 204), Vila Andrade, Jardim Morumbi.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  21  de
julho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  21  de
julho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  21  de
julho  de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  21  de
julho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  N° 46.113,  DE  21  DE  JULHO  DE  2005
Regulamenta a concessão das licenças
previstas nos artigos 138, incisos I, II, VI
e VII, e 148 da Lei nº 8.989, de 29 de
outubro de 1979, bem como na Lei nº
13.379, de 24 de junho de 2002.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO que a sistemática originalmente instituída
pelo Decreto nº 42.756, de 23 de dezembro de 2002, no sen-
tido da concessão de licenças médicas aos servidores públicos
municipais pelo período de até 7 (sete) dias, sem necessidade
de inspeção médica, terminou por se revelar inadequada, acar-
retando, não raro, dificuldades no desenvolvimento dos traba-
lhos de que são incumbidas as unidades municipais, notada-
mente no que diz respeito à prestação de serviços nas áreas da
Saúde e da Educação;
CONSIDERANDO que a referida sistemática, ao possibilitar o
afastamento do servidor por período relativamente extenso,
com apresentação posterior de atestados médicos ou odonto-
lógicos, impede, até mesmo, o planejamento pela chefia ime-
diata da pertinente substituição, o que acaba por se constituir
em mais um entrave ao regular desenvolvimento dos serviços
públicos;
CONSIDERANDO que, dessas constatações, emerge a necessi-
dade de mudança no sistema, de modo a ensejar criterioso
controle das ausências ao serviço, visando coibir, inclusive,
eventuais excessos na concessão das licenças médicas em
causa;
CONSIDERANDO, finalmente, que outros aspectos atinentes à
totalidade do tema referente a licenças médicas demandam o
aperfeiçoamento de sua regulamentação,
DECRETA:
Art. 1º. A concessão, aos servidores municipais, das licenças
previstas nos artigos 138, incisos I, II, VI e VII, e 148 da Lei nº
8.989, de 29 de outubro de 1979, bem como na Lei nº 13.379,
de 24 de junho de 2002, fica regulamentada de acordo com as
disposições deste decreto.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Modalidades e Competência para Concessão das Licenças

Art. 2º. Poderá ser concedida ao servidor:
I - licença para tratamento de saúde;
II - licença por motivo de doença em pessoa de sua família;
III - licença compulsória;
IV - licença por acidente do trabalho ou por doença profis-
sional ou do trabalho;
V - licença à gestante;
VI - licença-maternidade especial, prevista na Lei nº 13.379, de
24 de junho de 2002.
Art. 3º. O Departamento de Saúde do Servidor - DSS, da Secre-
taria Municipal de Gestão - SMG, é o órgão competente para a
concessão das licenças médicas que dependam de avaliação
pericial.
§ 1º. Dependem de avaliação pericial a concessão das se-
guintes modalidades de licença ao servidor:
I - para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença em pessoa de sua família;
III - à gestante, quando solicitada antes do parto, a partir da
32ª semana de gestação;
IV - compulsória;
V - por acidente do trabalho ou por doença profissional ou do
trabalho.
§ 2º. Independem de avaliação pericial a concessão das se-
guintes licenças ao servidor:
I - licença de até 3 (três) dias, mediante apresentação de ates-
tado médico;
II - licença à gestante, quando solicitada após o parto;
III - licença-maternidade especial.
§ 3º. As licenças referidas no § 2º deste artigo serão conce-
didas pelas respectivas unidades do servidor, nos termos das
disposições do Capítulo III deste decreto.

Seção II
Licença “Ex Officio”

Art. 4º. Poderá ser concedida licença “ex-officio”, independen-
temente de solicitação de perícia médica pela Unidade:
I - para tratamento de saúde, quando:
a) durante o exame médico pericial no servidor, o médico-pe-
rito constatar a necessidade de seu afastamento;
b) encontrar-se o servidor internado em hospital público ou
privado, no Município de São Paulo;
c) estiver o servidor fora do Município de São Paulo;
II - por motivo de doença em pessoa da família, quando se en-
contrar o dependente fora do Município de São Paulo ou inter-
nado em hospital público ou privado, no Município de São
Paulo ou fora dele.

Seção III
Interrupção da Licença

Art. 5º. O servidor público municipal licenciado para trata-
mento de sua saúde só poderá interromper a licença se julgado
capacitado para o exercício do cargo ou função em perícia mé-
dica.

Seção IV
Perícia Médica Domiciliar

Art. 6º. Quando estiver impossibilitado de se locomover, po-
derá o servidor solicitar que a perícia médica seja realizada em
sua residência ou em outro local por ele designado, desde que
situados no Município de São Paulo.
§ 1º. Se antes da visita do médico perito houver alteração do
quadro clínico que permita a sua locomoção, deverá o servidor
se apresentar ao DSS para perícia.
§ 2º. O pedido formulado nos termos do “caput” deste artigo
deverá estar acompanhado de relatório médico que ateste a
incapacidade de locomoção do servidor.
§ 3º. Autorizada a perícia médica domiciliar, deverá o servidor
permanecer no local indicado na solicitação, comunicando pre-
viamente ao DSS a eventual alteração do endereço, sob pena
de ter a licença negada.
§ 4º. Em casos especiais, a Divisão de Perícia Médica do DSS,
baseada em critérios de necessidade, gravidade da patologia e
disponibilidade de recursos materiais e humanos, analisará a
possibilidade da perícia médica domiciliar ser realizada em ou-
tros municípios da Região Metropolitana de São Paulo.
§ 5°. A solicitação de perícia de que trata este artigo deverá
observar, no que couber, o disposto no Capítulo II deste de-
creto. 

CAPÍTULO II
DAS LICENÇAS QUE DEPENDEM DE PERÍCIA MÉDICA NO DSS

Seção I
Da Licença para Tratamento de Saúde do Servidor

Art. 7º. Ao servidor impossibilitado de exercer o cargo ou
função por motivo de doença, o DSS concederá licença com
vencimentos integrais, a pedido ou “ex-officio”.
Parágrafo único. No caso de licença a pedido do servidor, a pe-
rícia médica deverá ser previamente agendada pela respectiva
unidade, devendo o servidor comparecer ao DSS munido de
documento de identidade, Guia de Licença Médica - GLM, com
o campo “A” preenchido corretamente, com dados atualizados
e holerite.
Art. 8º. A licença médica será negada de plano, quando:
I - o servidor não comparecer ao exame médico-pericial ou
deixar de apresentar, sem motivo justificado, os exames com-
plementares solicitados pelo perito;
II - não houver médico responsável pelo tratamento do ser-
vidor durante o seu período de internação em clínica para re-
cuperação de dependentes de álcool e drogas;
III - descumpridos os prazos fixados neste decreto.
§ 1°. Negada a licença médica, o servidor deverá reassumir
imediatamente suas funções.
§ 2°. Da decisão que negar a licença caberá pedido de reconsi-
deração e recurso, na forma do disposto na Seção VII do Capí-
tulo II deste decreto.
Art. 9º. A decisão do DSS será divulgada mediante:
I - publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;
II - notificação eletrônica;
III - notificação escrita entregue ao servidor, por meio da 3° via
da Guia de Licença Médica que deverá ser apresentada à sua
Unidade, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados de seu rece-
bimento.
Parágrafo único. O descumprimento do prazo fixado no inciso
III deste artigo acarretará a apuração de responsabilidade fun-
cional, nos termos da legislação vigente.
Art. 10. A licença médica superior a 90 (noventa) dias depen-
derá de avaliação pericial realizada por junta médica.

Subseção I
Licença Médica para Servidor Internado no Município de São
Paulo

Art. 11. O servidor internado deverá, salvo se estiver no Hos-
pital do Servidor Público Municipal - HSPM, providenciar o en-
caminhamento, ao DSS, no prazo de 1 (um) dia útil, após sua
alta médica hospitalar, de relatório médico contendo diagnós-
tico, história clínica, exame físico, exames complementares a
que foi submetido e eventual cirurgia realizada, bem como de-
claração oficial do hospital ou clínica onde conste o período de
sua internação, para avaliação da concessão de licença médica
“ex-officio”, que poderá abranger, se for o caso, o período cor-
respondente à recuperação do servidor.
Parágrafo único. Salvo motivo justificado, a critério da ava-
liação pericial, o descumprimento do prazo estabelecido no
“caput” deste artigo poderá acarretar a não concessão da li-
cença médica, após o período de internação. 
Art. 12. O servidor que, em regime de internação hospitalar,
retirar-se sem alta médica deverá comparecer ao DSS, munido
da documentação a que alude o artigo 11 deste decreto, para
avaliação da concessão de licença médica.

Subseção II
Licença Médica para Servidor que Estiver Fora do Município de
São Paulo

Art. 13. Quando estiver fora do Município de São Paulo e for
acometido de doença que impossibilite seu comparecimento
ao DSS, para avaliação pericial pessoal, deverá o servidor co-
municar a ocorrência à chefia imediata, bem como informar o
endereço do local em que se encontre, dentro de 2 (dois) dias
úteis, a contar do surgimento do motivo do afastamento.
§ 1º. Se o servidor estiver internado em hospital ou clínica, de-
verá encaminhar, em envelope lacrado, ao DSS, no prazo de 1
(um) dia útil, após sua alta médica, por registro postal ou por-
tador idôneo, relatório médico contendo diagnóstico, história
clínica, exame físico, exames complementares a que foi sub-
metido e eventual cirurgia realizada, bem como declaração ofi-
cial do hospital ou clínica, no qual conste o período da inter-
nação, para fins de avaliação da concessão de licença médica
“ex-officio”, que poderá abranger, se for o caso, o período cor-
respondente à recuperação do servidor.
§ 2º. Salvo motivo justificado, a critério da avaliação pericial, o
descumprimento do prazo estabelecido no § 1° deste artigo

LEI  Nº  14.032,  DE  21  DE  JULHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 684/03, do Vereador Gilberto
Natalini - PSDB)

Denomina Travessa Mestre Ambrósio o
logradouro público situado no Distrito
de Pinheiros, e dá outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominada Travessa Mestre Ambrósio a Viela
“A”, CADLOG 31.616-4, que começa na Rua Orós e termina na
Rua Pereira Leite (Setor 081 - Quadra 308), localizada na Vila
Madalena, Distrito de Pinheiros.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  21  de  julho
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  21  de
julho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  14.033,  DE  21  DE  JULHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 685/03, do Vereador Gilberto
Natalini - PSDB)

Denomina Travessa Chico Science a
viela sem denominação localizada na
Vila Madalena, Distrito de Pinheiros.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Travessa Chico Science o espaço pú-
blico sem denominação (Cadlog 32.099-4), que começa na Rua
Werner Sack e termina na Rua Orós (Setor 081 - Quadra 307),
Vila Madalena, Distrito de Pinheiros.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  21  de  julho
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  21  de
julho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  14.034,  DE  21  DE  JULHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 725/03, do Vereador Antonio
Carlos Rodrigues - PL)

Denomina Praça Nativo Rosa de Oliveira
o espaço livre sem denominação situado
no Bairro Chácara São Judas, Distrito de
Jardim Ângela, e dá outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Nativo Rosa de Oliveira o es-
paço livre sem denominação delimitado pela Rua Colônia
Nova, Rua Nicolino Leo e viela sem nome (Setor 182 - Quadra
015), no Bairro Chácara São Judas, Distrito de Jardim Ângela.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  21  de  julho
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  21  de
julho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

LEI  Nº  14.035,  DE  21  DE  JULHO  DE  2005

(Projeto de Lei nº 752/03, do Vereador Toninho
Paiva - PL)

Denomina Praça Geraldo Ibrahim o es-
paço público livre sem denominação si-
tuado na Vila Santa Tereza, Distrito de
Vila Matilde, e dá outras providências.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Geraldo Ibrahim o espaço pú-
blico livre sem denominação, delimitado pelas ruas Demerval
Lessa e Dr. Luiz Ayres, Avenida Paraguassu Paulista, e pelo
Viaduto Itinguçu, entre as quadras 155 e 163, do setor 113, na
Vila Santa Tereza, Distrito de Vila Matilde.
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